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Acórdão n°	 205-00675

Sessão de	 03 de junho de 2008

Recorrente S UNIMED DE JABOTICABAL - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

•Recorrida	 DRP RIBEIRÃO PRETO/SP

Assunto: Contibuições Sociais Previdenziárias.

Período ck açu:ação: 01/0511996 a 30/W1999.

• Ementa: DECADÊNCIA. CONIRIBUIQ5ES PREVIDENCIÁRIAS. O
prazo decadencial para o lançamento de cot-Intuições previdariárias é de 10
ancs, conforme previsto na art 45 da Lei n° 8212, de 24/07/1991 .

O Noa tern o direito e o dever de, artes de edita o aédito tributário, lançar e
cobrar as impertâncias tas tidas, referentes a período já 5(4-Alizadn,

deconentes de fatos apurados posteriontscrre

JUROS DE MORA TAXA SELE. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE

•

TRIBUTOS.

st") is	 É cabível a colxança de juros de mora selat os débitos para com a União
vscozo,	 decarergrs de tnbutns e conlnIxaçoes admurstrados pela Searrana da Receita

t° O°	 V	 Fatal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
4fr o°	 ,	 e Custódia— SEEIC para títulos federais.

oo,c,
1	 os	

CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.SAT E legitima a cobrança da

	

eir co	 • 11‘	 contribuição para o INCRA das argitsas urbanas, sendo inciusive desnecessária

•
\40	 a vincula& eia sistema deprevidênzia

	

4	 oé ";?s'-‘Nt	 A lei n°. 8212/91, em seu art 22, II, "a" a "c", define a hipótese de incidência, a
tese de cálculo, a aliquata, o sujeito ativo e o sujeito possho do SAT, satisfazendo
o principio da reserva legal, previsto no art. 97 do CIN.

, COOPERATIVA DE TRABALHO. A empresa que contratar cooperados por
intuurédio de coopetativas de trabalho tem que mor com as contribuiçõe' s
previdenciárias na fonna da art. nineis° IV da Lei n ° 8212.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Processo n° 35402.000102/2007-61	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00675 	 Fls. 436

ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, rejeitada a preliminar de decadência, vencidos
os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior e Renata Souza

• Rocha. No mérito, por unanimidade de votos, negado provimento ao recurso.

JULIO S'N • JEIRA GOMES

• Presiden e

1.
4 RCELO OLIVEIRA

/ Relator

IS°
dr'

offlootsc,e41"/‘‘'

c?ci

MV% c°	
sosse:ir

Oti°‘ çie'11-1410.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)
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MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 F1s. 437
CONFERE COM O ORIGINAL	 ,

BrasiIi 	

-	 Relatório	 -	 Rosnem Ires Soares
Mal Siape 1198377 

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
- Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), em Ribeirão Preto/SP, Decisão-Notificação (DN)

21.431.4/0020/2007, fls. 0342 a 0361, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 076 a 085, a
NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da
cooperativa, incidentes sobre valores pagos aos diretores (pró-labore); aos cooperados; aos
médicos não cooperados (autônomos); a segurado empregado a titulo de pagamento de aluguel;
correspondentes também às diferenças de contribuições recolhidas a menor, incidentes sobre
pagamentos aos segurados empregados e contribuintes individuais (autônomos).

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0243 a 0296,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0342 a 0361.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0365 a 0418, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

•1.	 O prazo decadencial deve ser o determinado no Código Tributário
Nacional (CTN), cinco anos;

2. A utilização da Taxa SELIC é ilegal;

3. A forma de progressividade da multa não pode ser admitida; •• 	 •

4. A recorrente é uma cooperativa e não pode sofre a incidência • tária
em questão;

5. Como cooperativa, a recorrente não pode sofrer a exação da contribuição 	 -
criada pela Lei Complementar 84/1996;•

6. É improcedente a cobrança de contribuição sobre os valores repassados a
titulo de produção especial aos cooperados ocupantes de cargo eletivo
("dirigentes");

7. A contribuição ao SESCOOP, em relação à recorrente, é ilegal e deve ser
afastada;

•
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• 8.	 É indevida a exigência de contribuição ao INCRA;

• 9.	 A contribuição ao SAT e ao Salário Educação são indevidas; e

10.	 Pelo exposto, reitera o pedido de cancelamento integral da autuação
fiscal, em razão dos motivos elencados e da decadência. 	 •

A DRP emitiu contra-razões, fls. 0432 e 0433, mantendo, em síntese, a decisão
proferida e encaminhando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL

É o Relatório.
75;t9

4010Voto	 Rosilene • wes Soares
Mar S cl. 1105377

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DA PRELIMINAR

Primeiramente, cabe salientar à recorrente que a Lei 8.21211991, vigente,
determina qual o prazo decadencial para as contribuições sociais.

Lei 8.212/1991: 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
• créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democ ico
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - po uem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

• Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos os cidadãos, até que	 .
seja extinta, pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

As contribuições previdenciárias custeiam a sobrevivência de significativa parte
da população, que geralmente se encontra em situação de não conseguir obter renda. Por esse
motivo, entre outros, aplica-se disposições específicas às contribuições que custeiam a
Seguridade Social.

• Constituição Federal: 
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Art. 195. A Seguridade Social será financiada por toda d sociedade, de	 • .• • .;	 • •
forma direta e indireta, nos termos da lei,: Jnediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

• •	 Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições sociais:.	 • • „fy ,•••

• • I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada . na	 ,	 • •
forma da lei, incidentes sobr&

/1_	 a) a folha de salários e demais rendimentos dó trabalho pagos ,ou	 •• • .S.,0
Et 1 	 creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, • ' 	 • . •	 .

k".	mesmo sem vínculo empregatício; 	 •
fozo n.

£4, o	 kat\	 b) a receita ou o fatui-amento ;	.	 -	 •	 •
.	 .

4,..?

ok.)65
o g4;	 O'f; 6,-	 - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não .

tS) Le6	 incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo
<	 regime geral de previdência social de que trata o art. 201; -	 , •

III
4,4
C.2	

- sobre a receita de concursos de prognósticos.	 .
si 1".

IV- do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a
ele equiparar

Assim, nota-se que o legislador constituinte buscou, pela importância social
dessas contribuições, discipliná-las em lei específica 	 .

Portantd, não há que se falai- .em prazo decadencial de cinco anás, pois a i
vigente determina de forma diversa.	 .	 , •	 , .„,	 ;

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO -

Quanto à questão da ilegalidade dos juros e da multa aplicada, esclarecemQ à
recorrente que é a Legislação quem determina a forma e os patamares da cobrança de j
multa.

Lei 8.212/1991:

.	 Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas	 • •	 • ,	 -
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagar
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros „. ,••••, 	 ,•-•, •
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e fie 	 • E :	 , •
Custódia-SELJC, a que se refere o art. 13 da Lei n o 9.065, de 20 de • • •	 •
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, • • .;
todos de carater irrelevavel

Parágrafo único. O percentual dos juros mortuários relativos aos -
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições correspondera
a um por cento
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•	 -

Art. 35. Sobre as contribuições sociais' em atraso, arrecadadas pelo = - . 	 . , • i , -

	

'	 .	 INSS, incidirá multa de mora, que não- poderá ser relevada, nos ..,...„.

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação mio incluída em
notificação fiscal de lançamento

	

'	 .. "..	 • ,r,	 a) oito por cento,. dentro do mês de vencimento da obrigação; .; ....• - .. -. - • .- .: 	 .	 - : -	 ." -• :
.	 b) quatorze por cento, no mês seguinte; 	 . . ; ..,. • . , ,- ' 	 .=.-	 ''•-.' -

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação,

„,
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de .	 * •	 t .

.	 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação

,
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da .

,-	 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que ... . 	 ' .
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da

	

.	 .	 ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social .- ••
CRPS, d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;„

	

e	 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa; a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 	 , , - ,,, • .

b)setenta por cento, se houve parcelamento;

c)oitenta por cento, após o ajuizamenio da execução fiscal, mesmo que .,'• 	 : =
odevedor ainda hão tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de	 -	 t.

	

I

8 4 &I	 ki , . .	 áç.ddev1ce

:elamento
dniNorl 3a

	

OC1\\ \ v'd	 acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Ia O

2 8 -..
C)
C..) ráa	

%	

)	

'por i ipncento,
ainda n

t es ecioa p

de

ots
tenha

h aaj u si z
sido

 itto
citado,

, rexecuçãosepeoarceciraéfiscalmdei
 credito

tofiomii

incidira

imbdioie.:oáque ud moe

par 

	

1 r.	 c.	 :	 '

kl:

kik

	

-:.

	 .

caput e seus incisos

5 2° Se houver pagamento antecipado à vista no todo ou em parte, do . ; 	 t ' '	 •	 .
c4	 saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá8 kt.' sobre a multa correspondente aparte do pagamento que se efetuar, p• . ....;--,, .. • , ' 	 .‘ , -. :.

c.,

	

UI	
.	 g 3° O valor do pagamento parcial, antecipada do saldo devedor de. -• . . • y ' 	 • •	 .

parcelamento ou do reparcelamento somente poderei ser utilizado para

	

2	 co
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da.	 .,	 .que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá

.	 sempre o acréscimo a que se refere o ,f 1 0 deste artigo. * . ' :	 ,	 •	 : -	 .	 .



Processo n° 35402 000102/2007 61	 CCO2/CO5

Fls. 441

,	 .
§ 4 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no

- documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
-	 Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de

2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

E cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União' decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais

.	 Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento

Quanto ao fato da tributação na cooperativa, esclarecemos à recorrente que a
Legislação determina a exação presente no lançamento e que as cooperativas podem e devem
sofrer incidência tributária, na ocorrência do devido fato gerador

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas jisicas

V- como contribuinte individual

j) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade
anónima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o
sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direçã

r 1	 em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza io
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exerc

g--I	

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

kss1 O

o O 
\ %411	

Art. 15. Considera-se:
)1 -.42o -	 I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de

o
L.

atividade económica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bemX	 S 4
fla•	

t4	 como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e

,
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, Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o
contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço,

' bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular 	 .

,de carreira estrangeiras. ,
,	 .

...	 ,,

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

,
...

1.- vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau
- de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos
seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: 	 ,

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

%)ie'rc

gi
o o	

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

n.
e,- ce

É::
: Ci1/4

5.1D o
.4	 3
O ej	 .2L: Lz4	 :—

"g	

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou,_, a	 @•°4a ,̀ 1`..'	 g:g *4	 creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados
Z Z
O O	 contribuintes individuais que lhe prestem serviços;	 .
O c-,
n4
re	 4.-

8	 Ti	 IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatu de
cc.

ã	 prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são pre dos
por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. . 	 -	 r

Portanto, vê-se que a conceituação, para fins de Previd4icia Social, não é
necessariamente a mesma do Direito do Trabalho, onde se destaca a qualidade de empregador,
ou a do Direito Comercial, onde se salienta o empresário.	 -

,	 .

'
s..

.,
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O conceito previdenciano vai além, inclui a pessoa jurídica de dire'to privado, o
- • órgão público, bem como equipara à empresa a missão diplomática ou repartição consular, o

contribuinte individual que mantém segurado a seu serviço, a cooperativa, a associação ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade. Não importa que o empreendimento seja urbano
ou rural, em face do principio constitucional da equivalência urbana ou rural, e se a atividade é
lucrativa ou não.

Assim,Y há exigência de contribuições, devido à determinação legal
previdenciária, nas cooperativas, caso ocorram fatos geradores das mesmas.

A recorrente afirma que não pode sofrer a exação da contribuição criada pela
Lei Complementar 84/1996, mas há nos autos, inclusive no RF, informação de que a recorrente
possui ação judicial contra as contribuições instituídas pela Lei citada, sendo que não obteve
êxito em nenhum momento.

Essas decisões só reafirmam o disposto na determinação legal e no lançamento
em questão.

Outro ponto alegado pela recorrente é que é improcedente a cobrança de
contribuição sobre os 'valores repassados a título de produção especial aos cooperados
ocupantes de cargo eletivo ("dirigentes");

Confonne disposição expressa da Lei n° 8.212/91, citada acima, é segurado
obrigatório, como contribuinte individual, o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa.

Dessa forma, em face da legislação de regência, é devida a contribuição
incidente sobre pagamentos da cooperativa aos associados eleitos para cargo de direção.

•
Quanto à contribuição ao SESCOOP, esclarecemos que o Serviço Nacional de

Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP) foi criado pela Medida Provisória n° 1.715/98,
regulamentada pelo Decreto n° 3.017/99.

O SESCOOP visa organizar, administrar e executar, em todo o território
nacional, o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do •

trabalhador em cooperativa e dos cooperados.
•

A partir de janeiro de 1999 é devida a contribuição de 2,5 (dois inteiros e ci
décimos por cento) sobre o montante da remuneração paga, devida ou creditada a todo os
empregados das cooperativas, a qual substitui as contribuições da mesma espécie, até 	 ão
devidas pelas cooperativas e destinadas ao SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, S 	 e •

SENAR, permanecendo o SEBRAE.

Portanto, corretamente agiu a fiscalização.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecem -os à recorrente
que não há razão na sua alegação.

-
A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de •

promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas

•

,
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,. contribuintes tenham qualquer vínculo com o setor rural ' ou mesmo com o regime de
previdência dos rurícolas

- -	 O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser .
legítima -a cobrança das empresas urbanas; uma vez que , interessa à , coletividade dos
trabalhadores. (RE's n's 225.368, Rel. Min. limar Gaivão, 263.208, Rel. Min Néri da Silveira, •
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)'

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.	 "	 •

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua constitucionalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a
presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no
relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua aplicação,
conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de

Súmula n° 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja	 -
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.424/96

Súmula n° 02

"0 Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Quanto à improcedência da exigência da contribuição patronal prevista no art.
22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/RAT) temos que -
seguindo os princípios constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário
Nacional (CTN) - a Lei 8.212/91 tratou da instituição da referida contribuição para o
financiamento dos beneficios em razão da incapacidade S laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando a base de cálculo e
as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulamentação da aludida contribuição, o
qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a atividade precípua da empresa. -

Fazemos referência a doutrina para reforçar que não houve ofensa aos kèípios H..
constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivos graus de risco das 4ipiesas,
conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e EMC4 PAULA

RCHA CORREIA:

1	 "Incidindo a contribuição para a cobertura acidentaria sobre o 	 -
co	 salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples lei	 .5	 ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não estamos	 t-
8 z	 f•-•	 diante de fonte de custeio inédita.
is-J 3	 ••• re)

o O ZN.-	 Por outro S lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a '
5 2 N.	 gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau de 	 -
2 a	 o	 risco da empresa, em verdade coaduna-se com o principio da
8 c% 	 O:	 igualdade - em vez de contra ele conspirar. Estamos diante da velha 	 •

noção de justiça propagada por Aristóteles e incorporada 'aos
Z
Li	
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.	 •	 ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há justiça onde	 . •	 • •
• , os desiguais são tratados de forma desigual. , 2 • 	 .

	

.	 Por fim, há aiaorizativo da própria lei - art.. 22, § 3°, da Lei n. 8.212,
• de 1991 - para que os decretos indiquem às atividades submetidas aos 	 .

diversos níveis de risca Destarte, nada há . que conspire, ainda agia, ,• • contra o princípio da legalidade.

-

	

	 , Logo, nada mais normal (sob o viés jurídico) que empresas, cujo risco 	 - •:•
de acidente do trabalho é menor contribuam de fornia menos -
significativa para á manutenção do sistema de atendimento aos que se

. acidentam no exercício de Seu labor E, por outro lado que empresas, -
cujo risco de acidente em seu ambiente é maior contribuam com mais.

Inexiste, sob as óticas anteriores, qualquer • pecha de . 	 • ••
inconstitucionalidade no dispositivo em comento". (Curso de Direito 	 •	 •
da Seguridade Social, 2001, Editora Saraiva págs. 142/143) 	 ••,

O decreto apenas : expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
lei

•

###

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou a respeito do
SAT, aduzindo pela desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita .

	

contribuição, bem como que não há ofensa aos art. 195, § 40, c/c art. 154, I, da Constituição	 -
• Federal, consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO
DE ACIDENTE DO TRABALHO- SAI'. Lei 7.787/89, arts. 3° e 4°; LeL.	 -

	

-	 8.212/91, art. 22. II, redação da Lei 9.732/98 Decretos 612/92, 	 .
2.173/97 e 3.048/99 CF., artigo 195, § C,- art. 154, I; art. 5°, II art. , 	 • ;

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - • 	 • ;	 •
SAT: Lei 7787/89, art. 3°, II Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no 	 :	 •
sentido de que são ofensivos ao art. 195,5 4°, c/c art. 154, I, ila 	 '••• "."
Constituição Federal: improcedência Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, L
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 	 • ,,	 _

 ao principio 41
!?c,1dOaddertp. oi°,r	 qdude Loeai rtl 478° d7/a89n; enc- i?oná adolaeLe77.2 787/89 cuidQq4e

tratar desigualmente aos desiguais	 V.	 .
0
c.)	 IIL - As Leis 7787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,	 . •la

	

;2	 satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a 	 •	 •o 0

	

2 o	 obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento •
a complementaçã o dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau 	 .	 •Ca O

• '
5 2 de ri	

"

	

sco leva medio e grave , não implica ofensa ao principio da	 .
ã legalidade generic. , CF, art.5	 e da . legalidade tributaria CE,

art 1501

II
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IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V - Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

Assim, a contribuição ao SAT/RAT está de acordo com a legislação vigente,
sendo perfeitamente exigível.

CONCLUSÃO - Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

• Sala das Sessões, 	 e	 Junho de 2008
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